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Câmara Muni:cipal d.e Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº. H l? /2010. 

Dispõe sobre a criação de comissão 
permanente de análise das condições de . 
patrimônios públicos. 

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo no uso de suas 
atribuições constitucionais, APROVA: 

Art. 1 º. - O Município de Colatina instituirá Comissão Permanente de Análise das 
Condições de Conservação, Preservação e Manutenção dos Patrimônios Públicos, 
de interesse e utilidade pública, situados no Município de Colatina. 

Art. 2°. - A Comissão de que trata o art. 1 º.competirá análise sobre as condições de 
conservação, de preservação e de necessidade de manutenção dos patrimônios 
públicos federal, estadual e municipal, situados neste Município, bem como a 
emissão de relatório conclusivo a ser enviado aos órgãos competentes para as 
providências cabíveis. 

Art. 3°. - A Comissão de que trata o art. 1 º. será composta, obrigatoriamente, de 
representantes da Secretarias Municipais de Desenvolvimento Urbano, de Obras e 
de Cultura, do Poder Legislativo, do Serviço Colatinense de Meio Ambiente e· 
Saneamento Ambiental - SANEAR e do Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura - CREA. 

Art. 4º. - O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 
(trinta) dias. 

Art. 5°. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
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AS COMISSÕES PERMANENTES 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Sdnto 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por objetivo determinar a instituição de Comissão 
Permanente de Análise das Condições de Conservação, Preservação e Manutenção 
dos Patrimônios Públicos, de interesse e utilidade pública, situados no Município de 
Colatina. 

Conforme consta no art. 2°. a Comissão analisará e emitirá parecer 
conclusivo sobre as condições de conservação, preservação e a necessidade de 
manutenção de todos os bens públicos situados em nosso Município, tanto federal, 
estadual, como municipal, cujos bens sejam de interesse e utilidade pública. 
Devendo dar encaminhamento do relatório aos órgãos competentes. 

Prevê que a Cdmissão será composta de representantes de algumas 
secretárias municipais, do Poder Legislativo, do SANEAR e do CREA. 

Enfim, objetiva principalmente atender a sugestão do cidadão, Hermeval 
Carlos Zanoni, jornalista e proprietário do Colatina Rádio Som Ltda - Rádio 97 
FM, que nos enviou essa' "sugestão de proposição legislativa, tendo em vista o 
ocorrido recentemente com'ª Ponte Florentino A vi dos que teve a interdição parcial 
do tráfego por determirlàÇãb judicial, devido as precárias condições de uso e 
segurança. 

Isso exposto, esperamos seja a presente proposição admitida e submetida à 
deliberação do Douto Pleh'ârio deste Legislativo Municipal, do qual espero apoio e 
votação favorãvel da matéda; · 

Sala das sessões, '· · · · · 

Em 03 de dezembro d~/ 
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CO!ATJNA li'4I 

Exmo. Sr. 

Sérgio Meneguelli, 

COLATINA RÁDIO SOM LTDA - 97,3 FM - A RÁDIO DA CIDADE 
RUA GERALDO PEREIRA 73 - CONJUNTO 700 - CEP - 29. 700-130 

CNPJ -. 27.740.158/0001-54 - INSC. ESTADUAL- 081.836. 87-2 
Telefone - (27) 3721 - 1000 

E.MAIL - ocolatinense@ocolatinense.com.br 

Colatina/ES, 29 de novembro de 201 O. 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Colatina/ES 

Câmara Municipal de Colatina - Praça Belmiro Teixeira Pimenta sn -
Centro, Colatina/ES 

Prezado Senhor, 

Tomo a liberdade de sugerir a essa augusta Casa de Leis, propor e aprovar 
projeto de lei determinativa no sentido da Administração Municipal 
constituir Comissão Permanente de Análise das condições de alguns 
patrimônios públicos, como as pontes existentes na circunscrição 
municipal, mesmo sendo elas de competência administrativa dos poderes 
estadual e federal. 

O objetivo não é o de interferir, forma e conteúdo, nas funções daqueles 
poderes. O objetivo é que tais patrimônios sejam preservados, pois são de 
interesse e utilidade da nossa commúdade. 

Assin1, procedidas as análises, seja enviado relatório aos órgãos a que estão 
subordinados os itens avaliados para as devidas providências, no que 
couber. 

Tais relatórios também devem, obrigatoriamente, ser enviados aos 
Tribunais de Contas, ao Ministério Público, Controladoria etc., tudo dentro 
do nível de competência a que esta subordinado o bem analisado. 

Por um Ensino Fundamental em tempo integral 
A Ponte de Cola tina ... ? 

O Rio Doce está Morrendo 



Câmara Municip-al de Colatina 
Palácio Justi'rüono de Me·llo e ·Si.Ivo Netto 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. O 8 /2010. 

Dispõe sobre a criação de Comissão Especial de 
análise das condições de. patrimônios públicos. 

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo no uso de suas 
atribuições constitucionais, APROVA: 

Art. 1 º. - Fica instituído Comissão Especial de Análise das Condições de 
Conservação, Preservação e Manutenção dos Patrimônios Públicos, de interesse e 
utilidade pública, situados no Município de Colatina. 

Art. 2º. - Compete a Comissão analisar assunto sobre as condições de conservação, 
de preservação e de necessidade de manutenção dos patrimônios públicos federal, 
estadual e municipal, situados neste Município. 

Parágrafo Único - Após análise, deverá a Comissão emitir relatório conclusivo a 
ser enviado aos órgãos competentes para as providências cabíveis. 

Art. 3°. - A Comissão de que trata o art. 1 º. será composta, obrigatoriamente, de 
Vereadores e servidores do Poder Legislativo Munioipal e poderá a convite do 
Presidente da Câmara Municipal ter em sua composição membros representantes 
das Seéretarias Municipais de Desenvolvimento ·urbano, de Obras e de Cultura, do 
Serviço Colatinense de Meio Ambiente e Saneamento Ambiental - SANEAR e do 
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA. 

Art. 4º. - A regulamentação da matéria em epigrafe caberá ao Presidente da 
Câmara Municipal na forma de atos internos. 

Art. 5º. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 
..... · 

Em 03 de deze(o de 201 O. 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

H.EQUElHMENTO Nº. _\'0312010. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Os Vereadores que este subsi.:n;ve, \Ún, respeitosamente, diante de Vossa Excelência 
solicitar a dispensa dos interstícios regimentais para a discussão e votação do PROIBTO 
DE RESOLUÇÃO N. 008/2010, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 20 de dezembro 
de 201 O, de autoria do VercaJor Sérgio Meneguelli, que Cria comissão Especial de análise 
de condições de patrimônio público. 

Sala das Sessões, 

Colatina/ES, 20 dr 

EMAIL: camaracolatina@w)!"::·;1:1il.com.br 
Cx. Postal 242 Colatina - ES CE!'.: · .' •Y)-2~0 Tclefax (27) 3722-3444 




